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        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

        GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 23, DE 18 DE MAIO DE 2011.

“CRIA CARGOS EFETIVOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL”.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, os seguintes cargos:

I – 1 (um) cargo efetivo de auxiliar de saúde bucal, conforme discriminado no anexo I desta Lei;

II – 1 (um) cargo efetivo de professor de filosofia, conforme discriminado no anexo II desta Lei;

III – 1 (um) cargo efetivo de professor de língua portuguesa/língua espanhola, conforme discriminado no anexo II desta Lei.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO

Art. 2º. O provimento para as vagas dos cargos de que trata o artigo anterior será por concurso público de provas ou de provas e títulos ao qual somente poderão concorrer os candidatos que apresentarem os requisitos exigidos em legislação municipal específica para investidura no cargo.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Art. 3º. As atribuições dos cargos criados encontram-se dispostas nos anexos I e II desta Lei.

CAPÍTULO IV

DA REMUNERAÇÃO

Art. 4º. O vencimento básico atribuído aos servidores dos cargos mencionados no art. 1°, é o constante dos anexos I e II desta Lei.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias a partir de sua publicação, caso haja necessidade.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

PADRÃO: P2CA 

ATRIBUIÇÕES:

a) Organizar e executar atividades de higiene bucal;

b) Processar filme radiográfico;

c) Preparar o paciente para o atendimento;

d) Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;

e) Manipular materiais de uso odontológico;

f) Selecionar moldeiras;

g) Preparar modelos em gesso;

h) Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal;

i) Executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

j) Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

k) Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;

l) desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;

m) Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;

n) Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção;

o) Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 44h (quarenta e quatro horas) semanais.

REMUNERAÇÃO: R$ 635,94 (seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos)

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: mínima de 18 anos;

b) Instrução: curso técnico;

c) Habilitação funcional: possuir registro no Conselho Federal de Odontologia  e inscrição regular no Conselho Regional de Odontologia.

FORMA DE RECRUTAMENTO: concurso público.

ANEXO II
CARGO: PROFESSOR (FILOSOFIA E LÍNGUA PORTUGUESA/LÍNGUA ESPANHOLA)

PADRÃO: N2CA 

ATRIBUIÇÕES:

a) Planejar e executar o trabalho docente; 

b) Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 

c) Estabelecer mecanismos de avaliação; 

d) Constatar necessidades e carência do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; 

e) Cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; 

f) Organizar registros de observações do aluno;

g) Participar de atividades extraclasse; 

h) Coordenar área de estudo;

i) Integrar órgãos complementares da escola; 

j) Executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 20h (vinte horas) semanais.

REMUNERAÇÃO: R$ 993,20 (novecentos e noventa e três reais e vinte centavos) 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: mínima de 18 anos;

b) Instrução: curso superior nas áreas afins, quais sejam, Filosofia ou Pedagogia-Habilitação em matérias pedagógicas e Língua Portuguesa/Língua Espanhola.

FORMA DE RECRUTAMENTO: concurso público.

JUSTIFICATIVA

NOBRE PRESIDENTE,

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES.

Encaminho a Vossas Excelências para análise e apreciação, o Projeto de Lei que “CRIA CARGOS EFETIVOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL”.


O presente projeto cria cargos com o fim de realizar concurso público de provimento efetivo para suprir as necessidades crescentes da comunidade novaesperancense. 


Cumpre mencionar que os cargos mencionados no presente projeto estão sendo ocupados por contratos temporários, estando, portanto, previsto no orçamento, uma vez que após a homologação do concurso público os contratos de cunho emergencial serão rescindidos dando lugar aos aprovados no processo seletivo.

Pelo referido acima, rogamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, em caráter de urgência, por essa Casa Legislativa.


Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, RS, 18 de maio de 2011.
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